
EIXO: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Meta 9 do PNE: 

 Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos 
ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por 
cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o 
analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a 
taxa de analfabetismo funcional. 

Estratégias PNE Estratégias Municipais 

9.1) assegurar a oferta 
gratuita da educação de 
jovens e adultos a todos os 
que não tiveram acesso à 
educação básica na idade 
própria; 

assegurar a oferta gratuita da educação de 
jovens , adultos e idosos a todos os que 
não tiveram acesso à educação básica na 
idade própria; 

9.2) realizar diagnóstico dos 
jovens e adultos com ensino 
fundamental e médio 
incompletos, para identificar 
a demanda ativa por vagas 
na educação de jovens e 
adultos; 

realizar diagnóstico dos jovens e adultos 
com ensino fundamental e médio 
incompletos, para identificar a demanda 
ativa por vagas na educação de jovens e 
adultos; 

9.3) implementar ações de 
alfabetização de jovens e 
adultos com garantia de 
continuidade da 
escolarização básica; 

9.3) implementar ações de alfabetização 
de jovens e adultos com garantia de 
continuidade da escolarização básica; 

 

9.4) criar benefício adicional 
no programa nacional de 
transferência de renda para 
jovens e adultos que 

 



frequentarem cursos de 
alfabetização; 

9.5) realizar chamadas 
públicas regulares para 
educação de jovens e 
adultos, promovendo-se 
busca ativa em regime de 
colaboração entre entes 
federados e em parceria 
com organizações da 
sociedade civil; 

realizar chamadas públicas regulares para 
educação de jovens e adultos, 
promovendo-se busca ativa em regime de 
colaboração entre entes federados e em 
parceria com organizações da sociedade 
civil; 

9.6) realizar avaliação, por 
meio de exames 
específicos, que permita 
aferir o grau de 
alfabetização de jovens e 
adultos com mais de 15 
(quinze) anos de idade; 

realizar avaliação, por meio de exames 
específicos, que permita aferir o grau de 
alfabetização de jovens e adultos com 
mais de 15 (quinze) anos de idade 

9.7) executar ações de 
atendimento ao (à) 
estudante da educação de 
jovens e adultos por meio de 
programas suplementares 
de transporte, alimentação e 
saúde, inclusive 
atendimento oftalmológico e 
fornecimento gratuito de 
óculos, em articulação com 
a área da saúde; 

executar ações de atendimento ao (à) 
estudante da educação de jovens e 
adultos por meio de programas 
suplementares de transporte, alimentação 
e saúde, inclusive atendimento 
oftalmológico e fornecimento gratuito de 
óculos, em articulação com a área da 
saúde; 

9.8) assegurar a oferta de 
educação de jovens e 
adultos, nas etapas de 
ensino fundamental e 
médio, às pessoas privadas 
de liberdade em todos os 

assegurar a oferta de educação de jovens 
e adultos, nas etapas de ensino 
fundamental e médio, às pessoas privadas 
de liberdade em todos os 
estabelecimentos penais, assegurando-se 
formação específica dos professores e 



estabelecimentos penais, 
assegurando-se formação 
específica dos professores e 
das professoras e 
implementação de diretrizes 
nacionais em regime de 
colaboração; 

das professoras e implementação de 
diretrizes nacionais em regime de 
colaboração; 

9.9) apoiar técnica e 
financeiramente projetos 
inovadores na educação de 
jovens e adultos que visem 
ao desenvolvimento de 
modelos adequados às 
necessidades específicas 
desses (as) alunos (as); 

apoiar técnica e financeiramente projetos 
inovadores na educação de jovens e 
adultos que visem ao desenvolvimento de 
modelos adequados às necessidades 
específicas desses (as) alunos (as); 

9.10) estabelecer 
mecanismos e incentivos 
que integrem os segmentos 
empregadores, públicos e 
privados, e os sistemas de 
ensino, para promover a 
compatibilização da jornada 
de trabalho dos empregados 
e das empregadas com a 
oferta das ações de 
alfabetização e de educação 
de jovens e adultos; 

estabelecer mecanismos e incentivos que 
integrem os segmentos empregadores, 
públicos e privados, e os sistemas de 
ensino, para promover a compatibilização 
da jornada de trabalho dos empregados e 
das empregadas com a oferta das ações 
de alfabetização e de educação de jovens 
e adultos; 

9.11) implementar 
programas de capacitação 
tecnológica da população 
jovem e adulta, direcionados 
para os segmentos com 
baixos níveis de 
escolarização formal e para 
os (as) alunos (as) com 
deficiência, articulando os 

implementar programas de capacitação 
tecnológica da população jovem e adulta, 
direcionados para os segmentos com 
baixos níveis de escolarização formal e 
para os (as) alunos (as) com deficiência, 
articulando os sistemas de ensino, a Rede 
Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica, as 
universidades, as cooperativas e as 



sistemas de ensino, a Rede 
Federal de Educação 
Profissional, Científica e 
Tecnológica, as 
universidades, as 
cooperativas e as 
associações, por meio de 
ações de extensão 
desenvolvidas em centros 
vocacionais tecnológicos, 
com tecnologias assistivas 
que favoreçam a efetiva 
inclusão social e produtiva 
dessa população; 

associações, por meio de ações de 
extensão desenvolvidas em centros 
vocacionais tecnológicos, com tecnologias 
assistivas que favoreçam a efetiva 
inclusão social e produtiva dessa 
população; 

9.12) considerar, nas 
políticas públicas de jovens 
e adultos, as necessidades 
dos idosos, com vistas à 
promoção de políticas de 
erradicação do 
analfabetismo, ao acesso a 
tecnologias educacionais e 
atividades recreativas, 
culturais e esportivas, à 
implementação de 
programas de valorização e 
compartilhamento dos 
conhecimentos e 
experiência dos idosos e à 
inclusão dos temas do 
envelhecimento e da velhice 
nas escolas. 

considerar, nas políticas públicas de 
jovens e adultos, as necessidades dos 
idosos, com vistas à promoção de políticas 
de superação do analfabetismo, ao 
acesso a tecnologias educacionais e 
atividades recreativas, culturais e 
esportivas, à implementação de 
programas de valorização e 
compartilhamento dos conhecimentos e 
experiência dos idosos e à inclusão dos 
temas do envelhecimento e da velhice nas 
escolas. 

 Implementar políticas de formação 
continuada dos professores (as) para o 
uso das tecnologias na EJA, bem como 
assegurar a infraestrutura adequada para 
o desenvolvimento do trabalho. 



 Garantir atendimento/acolhimento por 
profissionais da educação aos (às) filhos 
(as) com idade entre 0 e 10 anos dos (das) 
estudantes da EJA durante o período de 
aula, em espaço adequado, na mesma  
unidade escolar de matrícula dos 
responsáveis. 

Os profissionais da educação devem ter 
habilitação para o trabalho com esta faixa 
etária (Magistério e/ou Pedagogia). 

 Fomentar a produção de material didático, 
o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a equipamentos e 
laboratórios e a formação continuada de 
docentes das redes públicas que atuam na 
educação de jovens, adultos e idosos.  

 Garantir ao estudante da educação de 
jovens, adultos e idosos acesso a todos os 
ambientes, equipamentos e recursos da 
unidade escolar, para o desenvolvimento 
de ações pedagógicas e culturais.  

 Desenvolver ações equânimes que visem 
a superação das desigualdades sociais, 
culturais e educacionais dos jovens, 
adultos e idosos. 

Meta 10 do PNE: 

oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas 
de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, 
na forma integrada à educação profissional. 



Estratégias PNE Estratégias Municipais 

10.1) manter programa 
nacional de educação de 
jovens e adultos voltado à 
conclusão do ensino 
fundamental e à formação 
profissional inicial, de forma 
a estimular a conclusão da 
educação básica; 

Dar continuidade ao programa nacional de 
educação de jovens e adultos voltado à 
conclusão do ensino fundamental e à 
formação profissional inicial, de forma a 
estimular a conclusão da educação 
básica; 

10.2) expandir as matrículas 
na educação de jovens e 
adultos, de modo a articular 
a formação inicial e 
continuada de trabalhadores 
com a educação 
profissional, objetivando a 
elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador 
e da trabalhadora; 

expandir as matrículas na educação de 
jovens e adultos, de modo a articular a 
formação inicial e continuada de 
trabalhadores com a educação 
profissional, objetivando a elevação do 
nível de escolaridade do trabalhador e da 
trabalhadora; 

10.3) fomentar a integração 
da educação de jovens e 
adultos com a educação 
profissional, em cursos 
planejados, de acordo com 
as características do público 
da educação de jovens e 
adultos e considerando as 
especificidades das 
populações itinerantes e do 
campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas, 
inclusive na modalidade de 
educação a distância; 

fomentar a integração da educação de 
jovens, adultos e idosos com a educação 
profissional, em cursos planejados, de 
acordo com as características do público 
da educação de jovens , adultos e idosos 
e considerando as especificidades das 
populações itinerantes e do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, 
pessoas com deficiências, imigrantes e 
refugiados, pessoas em conflito com a lei 
e em situação de vulnerabilidade pessoal 
e social, inclusive na modalidade de 
educação a distância; 



10.4) ampliar as 
oportunidades profissionais 
dos jovens e adultos com 
deficiência e baixo nível de 
escolaridade, por meio do 
acesso à educação de 
jovens e adultos articulada à 
educação profissional; 

ampliar as oportunidades profissionais dos 
jovens, adultos e idosos com deficiências 
e baixo nível de escolaridade, por meio do 
acesso à educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional; 

10.5) implantar programa 
nacional de reestruturação e 
aquisição de equipamentos 
voltados à expansão e à 
melhoria da rede física de 
escolas públicas que atuam 
na educação de jovens e 
adultos integrada à 
educação profissional, 
garantindo acessibilidade à 
pessoa com deficiência; 

implantar programa nacional de 
reestruturação e aquisição de 
equipamentos voltados à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas 
que atuam na educação de jovens e 
adultos integrada à educação profissional, 
garantindo acessibilidade à pessoa com 
deficiência 

10.6) estimular a 
diversificação curricular da 
educação de jovens e 
adultos, articulando a 
formação básica e a 
preparação para o mundo 
do trabalho e estabelecendo 
inter-relações entre teoria e 
prática, nos eixos da ciência, 
do trabalho, da tecnologia e 
da cultura e cidadania, de 
forma a organizar o tempo e 
o espaço pedagógicos 
adequados às 
características desses 
alunos e alunas; 

estimular a diversificação curricular da 
educação de jovens , adultos e idosos, 
articulando a formação básica e a 
preparação para o mundo do trabalho e 
estabelecendo inter-relações entre teoria 
e prática, nos eixos da ciência, do 
trabalho, da tecnologia e da cultura e 
cidadania, de forma a organizar o tempo e 
o espaço pedagógicos adequados às 
características desses estudantes; 



10.7)fomentar a produção 
de material didático, o 
desenvolvimento de 
currículos e metodologias 
específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a 
equipamentos e laboratórios 
e a formação continuada de 
docentes das redes públicas 
que atuam na educação de 
jovens e adultos articulada à 
educação profissional; 

fomentar a produção de material didático, 
o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a equipamentos e 
laboratórios e a formação continuada de 
docentes das redes públicas que atuam na 
educação de jovens, adultos e idosos 
articulada à educação profissional 

10.10) orientar a expansão 
da oferta de educação de 
jovens e adultos articulada à 
educação profissional, de 
modo a atender às pessoas 
privadas de liberdade nos 
estabelecimentos penais, 
assegurando-se formação 
específica dos professores e 
das professoras e 
implementação de diretrizes 
nacionais em regime de 
colaboração; 

orientar a expansão da oferta de educação 
de jovens, adultos e idosos articulada à 
educação profissional, de modo a atender 
às pessoas privadas de liberdade nos 
estabelecimentos penais, assegurando-se 
formação específica dos professores e 
das professoras e implementação de 
diretrizes nacionais em regime de 
colaboração; 

10.11) implementar 
mecanismos de 
reconhecimento de saberes 
dos jovens e adultos 
trabalhadores, a serem 
considerados na articulação 
curricular dos cursos de 
formação inicial e 
continuada e dos cursos 
técnicos de nível médio. 

implementar mecanismos de 
reconhecimento de saberes dos jovens, 
adultos e idosos trabalhadores, a serem 
considerados na articulação curricular dos 
cursos de formação inicial e continuada e 
dos cursos técnicos de nível médio. 

 


